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“PORTARIA Nº 15.898” 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, bem como na Lei nº 2.161, de 15 de setembro de 2011, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.783, de 05 de outubro de 2011; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, especialmente pelo art. 75, inciso II, alínea “d” da Lei 
Orgânica Municipal (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (PSS), aberto pelo EDITAL N.º 010/2023, destinado a contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, para o cargo de EDUCADOR SOCIAL, para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e demais Órgãos de Administração Geral, constituído pelas Secretarias 
Municipais do Poder Executivo, em conformidade com o art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal e, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei nº 2.161, de 15 de setembro de 
2011, regulamentada pelo Decreto nº 3.783, de 05 de outubro de 2011, a saber: 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF PONTUAÇÃO 

1º Josiane Tomaz da Silva 094.010.199-83 43 

2º Adriana Lúcia Ferreira de Araujo 612.456.409-25 40 

3º Angelita Lopo dos Santos Frederico 032.153.949-44 40 

4° Elizabeth de Oliveira 076.090.589-47 40 

5º Viviane Grandizoli Queiroz 091.785.059-92 40 

6º Edilaine Blasque Guimarães 101.783.599-39 40 

7º Simone de Souza Varollo 117.244.918-06 37 

8º Karina Aparecida Salvaterra 112.287.039-65 30 

9º Patricia Buso Rovida 029.926.779-22 25 

10º Lucia Cleonice de Souza dos Santos 054.109.229-48 21 

11º 
Cirlene Machado do Nascimento 
Rodrigues 

736.188.619-15 10 

12º Elizabeth de Brito Bigatão 939.954.079-00 10 

13º Josiane Anastacio 084.982.799-09 10 

14º Rayana Caroline Pereira Fontes 127.476.219-79 10 

15º Vandi Antonia da Silva 022.507.159-20 04 

16º Gegisbel de Oliveira 342.018.738-62 04 

17º Flávia da Silva Vieira Bueno 060.934.729-22 0 

18º Kauana Rosa Felix da Silva 088.125.369-30 0 

19º Thailine de Souza Varollo 125.089.179-58 0 

20º Jennifer Ferreira Leopoldino 107.918.529-11 0 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente)                                                    

                                                                                                               MOACIR OLIVATTI 
                                                                                                                  Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente) 
GLÓRIA MARIA UCHÔA KAWAHISA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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